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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIo GRANDE

Projeto de Lei de Vereador 1,47120l.8

AITERA A REDAçÃo Do ARTIGo 2" DA LEI
N9 7.237, DE lE DE JUNHO DE 2012, QUE
CRIOU CARGO DE PROFESSOR DE T TRRAS
NA cARR.EIRA Do MAGrsrÉRro PúBr-rCo
MUNICIPAL

Rio Grande,05 de novembro de 2018.

André lêÍnes

dor - Partido dos Trabalh oÍe s

AÉ. le. O E)@Ínplo de Atribukões e a Habilitação Funcional aludida no artigo 2e da Lei ne
7.237, de le de junho de 2012, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2e [... ]:

E)GMP]rO DE ATRIBUIçÓES: Planejar aulas de acordo como plano de Ensino da Escola,
buscando a eryloração de semiótica iÍÍÉgética e da sinestesia, a conte)tualiação das
ternátkas com as eperÉncias dos estudantes surdos e deficientes auditi\ios e a
aproxiÍnação de identidade entre os pares; ministrar aulas da disciplina de LlBRÀS para
os estudantes surdos e deficientes auditilos dos Anos Finais do Ensino fundarnental,
coÍno prirneirô lÍngua; ministrar cursos de UBRAS para comunidade escolar, conunidade
em geral, proÍessores e funcionários da Rede Municipal de Ensino, coíno segunda
língua.

HAB|IJTAçÃO FU NCtONAtj

- Certificado de Conclusão de Curso de Licenciatura em qualquer área do conhêcimento;

- Curso de capacitação, e)tensão ou aperfêiçoaÍnento na área da educação de surdos,
com ênfuse em UBRAS, com no mínirno 360 horas.' (NR)

ÂÉ. 2c. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitorlno, 44r, - C.êntÍo - CEP: 96200-3lO - Fone: (53, 3233 ESOO - Rlo GÍ'.rúê - RSRua
Éllal: crnag@<amarartogÍ.nde.rs.gov.br Stta: wwx.cãmara]iogrand€.Í!.giov.br

DOE SANGUE, DOE ORGÃOS: SAL\E VTDAS !
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

JUSTIFICATIVA

O presente Proieto de Lei de Vereador (PLV) úsa promo\rer alterações nas disposições
relati\ràs à "Habilitação tuncional" e ao'Exemplo de Atribuições", ambas pÍeüstas no artigo 2e
da Lei ne 7.237, de le de junho de 20L2, lei que criou o cargo de professor Ní\,Íel ll em llBMS.

A proposição do PLV foi sugerida pela equipe diretiv'a da Escola Municipal de Ensino
Bilíngue Ca rÍnen Regina TebGira Baldino, conforÍne ane)@. Em 2014, quando realizado o
concurso público para o magistério, \,Erificou-se que os requisitos exigidos na Habilitação
Funcional dô lei rnencionada restringiu a participação de candidatos para concorrer à vaga de
professor de UBRAs, frustrando o resuftado do certame, que teve apenas 01 (um) candidato
inscrito e apro\rado para o proürnento do referido cargo. sendo que o mesmo ainda desistiu da
sua noÍneação no rnornento da posse.

Este proieto de lei tem o propósito de corrigir a rêdação da lei Municipal para garantir
a prestação do serviço público de ensino de UBRAS para os estudantes surdos da EMEB
Càrmen Regina Teircira Baldino. Esses são os Ítotivos da apresentação do presente pLV,
esperando obter o apoiÕ dos Nobres Vereadores e Vereadoras para a sua aproyação.

Sem mais para o rnomento, apresento as minhas rna is sinceras saudações.

Ate nciosa rnentê,

Ve dor - Partido dos Trabalh dores

Rio Gran e, 05 de novembro de 2018.

Autenticidadê: moqqniggm

Gênc'"ôl Vatortno, ia41 - CerÊro - CEt lO - Fori.: (53) a5ql - Rio Grandc - RSRUâ
Em.} ctlllg(tcamararlogr.itdG.rs.goy,br Slta: wru.cârnaraÍlogr.itdc.Ís.gpv.br

DOE SÂttcUE, DOE ORGÃOS: SALVE vtDAS !
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

sECRETARTA OE MUNTCiPIO OA EDUCAÇÃO
EMEB PTof.A CARMEN REGINA TEIXEIRA BALDINO

Ofício no 02112018

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste, cumprimentar-lhes e na oportunidade

solicitar que seja alterada a habilitação Íuncional e as atribuições do cargo de

Professor de Libras Nível ll. Tal pedido decorre da inexistência de pessoas com a

atual formaçáo do cargo disponÍveis e formados para ocupar tal função.

Agradecemos a atenção e a parceria de sempre. Colocamo-nos

à disposição para contribuir com a elaboração desse importante documento, que,

certamente, tambem servirá de referência para outras localidades. Assinamos eu,

Diretora Neiva, bem como nossa primeira Diretora, Cristiane, em virtude da parceria

e compromisso que temos de igual forma com a comunidade surda.

Rio Grande, 3í de outubro de 2018.

"rl^

OIRETORA
Matrículà 4a46-6

À
CÂMARA DE VEREADORES DE RIO GRANDE
Sr. Vereador André Lemes
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CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO processo n. 2"rBôItg

Designo para exercer a funçã o de Re,+lor (a) da materia o (a) Verêador (a)

M)-o
Q Fica deferido, a pedido do Relator, o pÍazo do art. 42, s 1., do Regjmênto lnterno

de 20

President a Comissão

( ) Nâo Requêrido o rrazo do aft. 42,§ 1" do Regimento trlterno.

Rio erande. 
ljde i I $

Deliberou o Relator:

lL<tfnviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor lurídico.

Rio Grande ," t{ a"ro l(

ator

plnecen ruRíorco

rtm """,o /ffi4lit,b àn R/ZA i,,enuSr»W\ea./ra4»/r-
( )O presente projeto atende as ul,mas Constitucionais, lurídicâs, R€gimentais e é adequado a

Tecnica Legistativa. /t/ ,a/ .à Zrrl'.-ú2

qoezo\$.Rio Grande de

PACH

Relator (a)

ob

\"\--

Na condição de Relator {a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()o presente projeto não atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20



PROCESSO N':
AUTOR:
Colocado o Pro

( ) Constitucional
( )1) Inconstitucional
( ) AntijurÍdico
( ) Antiregimental
( ) Inadeq uado a Técni slativa

COMISSÃO DE CONSTITUIC Ão, JTISTICAECIDADANIA

TIPOAT'":

cesso em yotação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Westphal

idente

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipat, nio Cranae, Z1ae t t

( ) Constitucional
«) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

) Inadequado a Técnica Legisla

(
(
(
(

í2

Vereadora Rovam Câstro

Vice - Presidente

Constitucional
'p Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental

or Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( )f Inconstitucionat
( ' ) Anti.iuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc egislativa

o

Veread

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

NIem bro

Vereador Jair Rizzo

residente

de 201 8

01

Vereador EDSON LOPES
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Orientação Técnica IGAM ns 31.097/2018.

l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, através do Dr. Roger,

solicita orientação acerca do Projeto Lei ne 147, de 2018, com origem parlamentar,

que "Altera a redação do 2e Artigo da Lei Ns 7 .237, de 1s de Junho de 2012, que

criou o cargo de professor de Libras na Carreira do magistério público Municipal".

ll. Primeiramente, compete ao Prefeito dispor sobre a matéria, firme o

art.51, inciso l, da Lei Orgânica Local:

Art. 51- Compete privativamente ao Prefeito, entre outras atribuições:

| - a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; (...)

Ainda, existe o dogma do art. 51, §7e, ll, "a", da Constituição Federal,
que atribui as competências do Chefe do Poder Executivo:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordináriâs câbe a qualquer

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos TÍibunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1e São de iniciativã privativa do Presidente da República as Ieis que:

ll - disponham sobre:
(...)

a) criação de cargos, funçôes ou empregos públicos na administrêção
direta e autárquica ou aumento de sua Íemuneração;

O texto é de aplicação simétrica ao Município. Logo, compete ao

Prefeito dispor sobre a matéria de alteração do cargo pertencente ao magistério
público municipal.

lll. Veja-se, aliás, que o Tribunal de Justiça do Estado do Rs possui

entendimento pela existência de vÍcío de constitucionalidade em lei oriunda do
Legislativo que altere a lei local que dispõe sobre o magistério público:

Ruâ dos Andradas, 1560, 184 andar- Galeriâ Malcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026 900
Fone: 51 3211.1527 - Ê-mâil: igam@igam.com.br - site: www.igãm.com.br
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Facebook: lGAM.institutogamma
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Porto Alegre, 19 de novembro de 2018.
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Ementa: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. tEl MUNtCtpAt DE

TÊRRA DE AREIA OUE ATTERA PTANO DE CARREIRA DO MAGISÍERIO
PUBLICO, CRIANDO VANTAGENS A ESSES SERVIDORES. ORIGEM NA
CAMARA DE VER -. OFENSA AO PRINCIPIO DA INDEPENDENCIA E

HARMONIA DOS PODERES - VICIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES, ACAO
JUTGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Ne

7OOO5427870, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João
Carlos Branco Cardoso, lulgado em 18/08/2003) (grifou-se)

Sendo assim, entendemos por prejudicada a proposição encaminhada.

Ademais, vale destacar que a alteração de atribuições (com inclusão de
novas competências), bem como do requisito de habilitação, implicam a necessidade
de futuro aumento, eis que altera a responsabilidade e complexidade do cargo, no
formato do art.39, §1e, la llll, da Constituição Federal. O argumento, então, também
se transforma em óbice ao projeto.

lV. Diante do exposto, tem-se pela inviabilidade do Projeto de Lei ne 147,
de 2018, eis que possui vício de iniciativa, conforme demonstrado com a
jurisprudência do TJ/RS, colacionada no item lll, desta Orientação.

Nada obsta que o Legislativo encaminhe a minuta como indicação, na
forma do Regimento lnterno da Câmara.

O IGAM permanece à disposição.

DANIEL PIRES CHRISTOFOTI

oAB/RS 71.737
Consultor do IGAM

1Art. 39 (...)§ 1s A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema .emuneÍatório
observará: íRedacão dada pela Emenda Constitucional ne 19, de 19981
l- ã natureza, o grau de responsabilidade e a compleridade dos cargos componentes de cada carreira; IuglgÍdg
pela Emenda Constitucional ne 19. de 1998)
ll - os.equisitos para a investidura; (bquído pela Emenda Constitucional he 19. de 1998)
lll - as peculiaridades dos cargos. ÍlncluÍdo pela Emenda Constitucional ne 19, de 1998)

Rua dos Andradas, 1560, 18q andar - Galeíia Malcon Centío - porfo Alegre - RS - 90026-900
Fone: 51 3211.1527 - E-mâil: iÊam@iqam.com.bÍ - Site: ryig3E=çglLtbI

Fêcêbook: tGAM.institutotamma
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